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LEI N" 136/2005, de 23 de março de 2005. 

"'DISCIPLINA A DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA 
MlNIClPAL CONFORME ARTlGO 190 DA LEI ORGÂNICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

MANOCL SOARES DA COSTA FILHO Prefeito Municipal de 
Juquiá Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçõe!) legais, F 1\Z SABER que a C'àmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei 

\rt.l"- As sociedades civis, associações e fundações poderão ser 
declaradas de utilidade publica municipal. provando os segumtes requisitos 

Que tenha sede propria no Munic1pio, 
11 Que não possuam Iins lucrativos, 
111 Que tenham personalidade jundica ha pelo meno três anos, 
TV Que em seu âmbito de ação tenham fim exclusivo de serv1r 

desinteressadamente a coleth.idade do munic1pio. sem restrições de forma e especie alguma 

ao� Poderes Publicas 

v Que os membros de -.ua Diretoria não recebam remuneração, 
VI Que não estejam inadimplentes com a prestação de contas junto 

Aa1.211- O exame das condições previstas no artigo 1°. sera feito por 
órgão da Prefeitura. encaminhadas atraves de processo administrativo proprio que tera início 
com o pedido da en11dade mtcressada 

Art.3"- A entidade de,cra a1ender os requisitos do artigo 1° e seus 
incisos, devendo apresentar· 

remunerado�. 

I. Ata de fundação, 
11 Ata de eleição c pos e da ultima Diretoria. 

Til Declaração dos membros da Diretoria que estes não são 

l\ Relatório e balanço dos ultimes 12 meses de suas atividades, 
devidamente assinado por todos os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, se houver 

Art.441- A declaração de utilidade publica sera feita por Decreto do Executivo, 
apos exame de tudo o que constar no processo administrativo correspondente 

Art.S"- Em entidades declaradas de utilidade publica Municipal 
prestarão ao Munictpio e a coletividade. estrita colaboração, dentro de suas atividades 

Art.6u- Apos a declaração, as entidades beneficiadas. deverão 
encaminhar anualmente ao Executivo. relatório de suas atividades. bem como cópia do 
Ralan�·o ou RalAncete do exerc1cto findo 
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§ I 0 - A perda do::, requisitos previstos nos incisos do artigo I o ou a 
fàlta do cumprimento do disposto no "capuf" deste artigo, podera ensejar a cassação da 
declaração de Utilidade Publica Municipal, mediante processo administrativo onde se 
facultara á entidade ampla defesa 

§ 2° - O Executivo deverá exigir das entidades jâ declaradas de
Utilidade Publica. anteriores a esta Lei. o cumprimento dos requisitos previstos nos incisos do 
artigo I o e do disposto no "caput" de te artigo, sob pena da cassação da declaração 

Art.7"- As entidades declaradas de Utilidade Publica Municipal. 
gozarão de tsenção do Imposto Predtal e Territorial Urbano, taxas emolumentos ou qualquer 
llpo de tributação municipal nos tem1os da legislação \ igente 

� uni co Os i moveis das entidades, alugadas a terceiros, não gozarão 
dos beneficios do "capu(' deste artigo 

Art.8"- As despesas com a execução desta Lei, correrão por conta de 
verba própria consignada e suplementada se necessario 

.\rt.911- Esta Lei entrará em vtgor na data de sua publicação. revogadas 
as dt-;posições em contrario 
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